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1. Identificação da entidade, período de relato e referencial contabilístico 
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2. Demonstrações Financeiras 

2.1 - Balanço 
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2.2 - Demonstração de Resultados 
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2.3 - Demonstração das Alterações no Património Líquido 

 

As alterações no Património Líquido do Município no decurso de 2025, seguidamente 

apresentadas, refletem a variação nos seus ativos e passivos durante o período.  

 

 
 

 
(1) Os valores relativos a "transferências e subsídios de capital" decorrem do registo do 

Fundo de Equilíbrio Financeiro de capital e da verba relativa ao n.º 3 do art.º 35.º da 

Lei n.º 73/2013, bem como, dos diferimentos dos rendimentos referentes a subsídios 

ao investimento. 

(2) Os valores constantes em "outras operações" correspondem à distribuição do resultado líquido 

de 2024 (2.209.651,87€), conforme se pode verificar no quadro seguinte. 
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2.4 - Demonstração dos Fluxos e Caixa 

 

Conforme referido no “Relatório de Gestão”, a Demonstração de Fluxos de Caixa presta 

informação acerca dos fluxos de caixa e permite perceber a forma como o Município gerou e 

usou os seus recursos financeiros. O quadro abaixo permite fazer uma comparação dos valores 

executados em 2025 como os do ano anterior. 

 

Os valores em caixa e seus equivalentes, no final de 2025 (2), são superiores aos existentes no 

início do ano (1), podendo constatar-se um aumento do saldo para a gerência seguinte (3). De 

notar que o saldo orçamental da gerência de 2025 (4) foi positivo em cerca 888.000€, tal como 

o saldo de operações de tesouraria (5), em cerca de 118.000€, o que demonstra receitas 

arrecadadas superiores às despesas executadas e entradas de operações de tesouraria 

superiores às entregas.  
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3. Anexo às Demonstrações Financeiras 

Introdução 

 

Os documentos Anexos às Demonstrações Financeiras destinam-se a fornecer informação 

relativa às políticas contabilísticas significativas, bem como, outras notas explicativas que se 

julguem oportunas. 

As demonstrações financeiras do Município devem apresentar apropriadamente a posição 

financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de caixa. 

De forma a apresentar os efeitos das transações ocorridas, outros acontecimentos e 

condições, de acordo com as definições e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, 

rendimentos e gastos conforme estabelecido na estrutura conceptual das Normas de 

Contabilidade Pública (NCP), apresentam-se notas/quadros explicativos para cada componente 

das Demonstrações Financeiras e mapa síntese dos bens patrimoniais relativos a ativos fixos 

tangíveis e intangíveis. 
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Nota 1 - Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras (NCP1) 

 

De acordo com o estabelecido na NCP e conforme sugerido no Manual de Implementação do 

SNC-AP, o Município de Odemira declara que “as demonstrações financeiras foram preparadas 

com base nos registos contabilísticos mantidos em conformidade com o Sistema de 

Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP) aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, e foram aplicados os requisitos das Normas de 

Contabilidade Pública (NCP) relevantes para o Município”. 

O Balanço e a Demonstração de Resultados abaixo apresentados permitem constatar a 

situação existente em 31dez2025 e em 31dez2024. Devem ser lidos em conjunto com as 

notas/quadros explicativos para cada componente de forma a permitir um melhor 

entendimento quanto às variações ocorridas entre as datas de relato. 
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Nota 2 - Principais políticas contabilísticas, alterações em estimativas contabilísticas e erros 

(NCP2) 

 

 

2.1 - Base de mensuração   

 

As Demonstrações Financeiras foram preparadas de acordo com a NCP1 – Estrutura e 

conteúdo das demonstrações financeiras e são apresentadas na atual moeda, “euro”, moeda 

funcional e de apresentação.  

 

A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as NCP requer que sejam 

formulados julgamento, estimativas e pressupostos que afetam a aplicação das políticas 

contabilísticas e o valor dos ativos, passivos, rendimentos e gastos. As estimativas e 

pressupostos associados são baseados na experiência histórica e noutros fatores considerados 

razoáveis de acordo com as circunstâncias e formam a base para os julgamentos sobre os 

valores dos ativos e passivos cuja valorização não é evidente através de outras fontes. Importa 

salientar que os resultados reais podem diferir das estimativas. 

 

Nas aquisições foi utilizado o custo histórico, sendo os inventários valorizados à saída do 

armazém pelo custo médio. As depreciações foram efetuadas pelo método de linha reta. 

 

As participações financeiras estão valorizadas ao custo de aquisição sendo contabilizadas 

imparidades sempre que o valor dos investimentos excede a quota-parte detida nos capitais 

próprios das entidades participadas. 

 

 

2.2 - Apresentação apropriada e conformidade com as NCP  

 

As presentes demonstrações financeiras apresentam de forma apropriada a posição financeira, 

o desempenho financeiro e os fluxos de caixa do Município. Representam de forma fiel e 

fidedigna os efeitos das transações, outros acontecimentos e condições, de acordo com a 

definição e critério de reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos e gastos estabelecidos 

na estrutura conceptual e nas NCP. 
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2.3 - Informação Comparativa  

 

A informação comparativa foi divulgada em observação ao período anterior para as quantias 

relatadas nas demonstrações financeiras. Respeitando o Princípio da Continuidade, as políticas 

foram adotadas de modo consistente ao longo do tempo. Face a eventuais alterações das 

políticas contabilísticas, as quantias comparativas afetadas pela reclassificação serão 

divulgadas tendo por base:  

 a natureza da reclassificação;  

 a quantia de cada item ou classe que tenha sido reclassificada;  

 o motivo da reclassificação. 

 
 

2.4 - Consistência de Apresentação  

As demonstrações financeiras são consistentes de um período para o outro, quer a nível de 

apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem, exceto quando 

ocorrem alterações significativas na natureza que, nesse caso, estão devidamente identificadas 

e justificadas neste Anexo. Desta forma, é proporcionada informação fiável e relevante para os 

utilizadores. 

 

 

2.5 - Materialidade e Agregação  

 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material 

de itens semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras. Os itens 

de natureza ou função diferente são apresentados separadamente, exceto se imateriais. 

 

 

2.6 - Compensação  

 

Devido à importância dos ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os 

gastos e os rendimentos, estes não foram sujeitos a compensações, exceto os que forem 

exigidos por uma NCP. 
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2.5 - Continuidade  

 

Com base na informação disponível e as expetativas futuras, o Município de Odemira 

continuará a operar no futuro previsível assumindo que não há intenção, nem necessidade, de 

liquidar ou de reduzir consideravelmente o nível das suas operações.   

 

 

2.5 - Regime do acréscimo  

 

O Município de Odemira regista os seus gastos e rendimentos na base do acréscimo, pelo que 

são reconhecidos à medida que são gerados, independentemente do momento em que são 

pagos ou recebidos. As diferenças entre os montantes recebidos e pagos e os correspondentes 

gastos e perdas e rendimentos e ganhos são registadas nas rubricas “Outras contas a receber”, 

“Outras contas a pagar” ou “Diferimentos”. 

 

Os principais acréscimos de gastos e rendimentos contabilizados prendem-se com: 

 Renda de concessão da E-Redes, S.A. por utilização de infraestruturas municipais; 

 Impostos: IMI, IMT, IUC e Derrama; 

 Venda de água e taxas associadas; 

 Refeições escolares e financiamento da componente de apoio à família no âmbito da 

educação; 

 Aluguer operacional de viaturas; 

 Aquisição de água e taxas de saneamento; 

 Férias e subsídio de férias. 

 

Os subsídios ao investimento são reconhecidos quando recebidos e são imputados a 

resultados na proporção das depreciações dos bens subsidiados sendo que os restantes 

subsídios à exploração são reconhecidos no ano correspondente. 
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Nota 3 - Ativos intangíveis (NCP 3) 

 
Os ativos intangíveis encontram-se reconhecidos pelo seu custo de aquisição, deduzido das 

amortizações acumuladas e eventuais perdas por imparidade acumuladas.  

 

As amortizações correspondem à desvalorização decorrentes do seu tempo de vida útil 

considerável de acordo com o Classificador Complementar 2 sobe as orientações do que 

consta no Decreto Regulamentar nº 25/2009 de 14 de setembro, pelo método das quotas 

constantes ou da linha reta. 

 

 

 
 

 
 
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

  

Ativos Intangíveis
Projetos de 

desenvolvimento

Programas de 

computador

Taxas de amortização 33,33% 33,33%

Métodos de amortização Linha reta Linha reta
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Nota 4 – Acordos de concessão de serviços: concedente (NCP 4) 

 
Um acordo de concessão de serviços é um acordo vinculativo, entre um concedente e um 

concessionário, em que o concessionário usa o ativo da concessão de serviços para prestar um 

serviço público, em nome do concedente por um período de tempo especificado, e o 

concessionário é remunerado pelos seus serviços durante o período de tempo do acordo de 

concessão de serviços. 

 

O Município detém os acordos de concessão de serviços indicados no quadro seguinte: 
  

 
 

Os valores dos ativos fixos ao abrigo do acordo de concessão para distribuição de energia 

elétrica com a E-REDES - Distribuição de Eletricidade, S.A., tendo em conta a Orientação 

Técnica n.º1/2025 da Comissão de Normalização Contabilística, não se encontram 

reconhecidos por existirem incertezas significativas quanto aos critérios de reconhecimento e 

à informação necessária para o adequado registo. Não obstante, o valor comunicado pela E-

Redes foi no valor de 7.331.721,92€. 

 

Conforme referido na análise ao Balanço (ponto 5.1 do Relatório de Gestão), apesar de não ter 

sido possível o seu reconhecimento até à presente data, o Município continua a aguardar 

informação da AgdA - Águas Públicas do Alentejo, S.A. de forma a ser possível reconhecer os 

valores dos ativos fixos ao abrigo do acordo de concessão estabelecido com aquela entidade.  

Anos 

anteriores
Ano corrente

Anos 

futuros

Utilização de infraestruturas Municipais para a

distribuição de energia elétrica em baixa tensão 

na área do Município de Odemira.

E-REDES - Distribuição de 

Eletricidade, S.A.
- 20 Anos - - - -

Utilização de infraestruturas

Municipais para a prestação de serviços públicos 

de abastecimento de água para consumo

público e saneamento de águas residuais urbanas.

AGDA - Águas Públicas do 

Alentejo, SA.
- 50 Anos - - - -

Pagamentos ao Concessionário

Q4 - Contratos concessão (concedente)

Contrato de Concessão Concessionário Ativo de concessão
Periodo de 

Concessão

Valor do 

contrato
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Nota 5 – Ativos fixos tangíveis (NCP 5) 

 
De acordo com a NCP 5 – Ativos Fixos tangíveis, os mesmos são mensurados ao custo de 

aquisição, deduzido das depreciações acumuladas e eventuais perdas por imparidade. 

 

Os ativos fixos tangíveis são bens com substância física que são detidos para uso na produção 

ou fornecimento de bens ou serviços, para aluguer a terceiros, ou para fins administrativos e 

que se espera que sejam usados durante mais de um período de relato.  

 

A demonstração da execução do Plano Plurianual de Investimentos permite aferir os valores 

realizados e as obras em curso. 

 

As depreciações correspondem à desvalorização decorrentes do seu tempo de vida útil 

considerável de acordo com o Classificador Complementar 2 sobre as orientações do que 

consta no Decreto Regulamentar nº 25/2009 de 14 de setembro, pelo método das quotas 

constantes ou da linha reta.  

 

As despesas com a conservação e manutenção que não aumentem a vida útil nem resultem 

em benfeitorias ou melhorias significativas nos elementos dos ativos fixos tangíveis são 

registadas como gastos do exercício em que ocorrem.  

 

Os ativos fixos tangíveis em curso representam ativos ainda em fase de construção, 

encontrando-se registados ao custo de aquisição deduzido de eventuais perdas por 

imparidade. Estes ativos fixos tangíveis são depreciados a partir do momento em que os ativos 

subjacentes estejam concluídos ou em estado de uso.  

 

As mais ou menos-valias resultantes da venda ou abate dos ativos fixos tangíveis são 

determinadas como diferença entre o preço de venda e o valor líquido contabilístico, na data 

de alienação ou abate, e são registadas na Demonstração de Resultados por Natureza nas 

rúbricas de “Outros rendimentos” ou “Outros gastos”, consoante se trate de mais ou menos 

valias.  

 

Os terrenos e as barragens não são depreciáveis e no caso dos imóveis, para efeitos de cálculo 

das respetivas quotas de depreciação, é excluído o valor do terreno. Em relação aos imóveis 

adquiridos sem indicação expressa do valor do terreno, o valor a atribuir a este é fixado em 

25% do valor global. 

 

O Município procedeu ao registo do património proveniente do Estado no âmbito da Educação 

(Escola Secundária Dr. Manuel Candeias Gonçalves de Odemira, Escola Básica Damião de 

Odemira, Escola Básica Eng. Manuel Rafael Amaro da Costa de S. Teotónio, Escola Básica 

Aviador Brito Paes de Colos, e, Escola Básica de Sabóia).  A contabilização dos bens foi 

efetuada com base no Valor Patrimonial Tributário (VPT) obtido aquando dos registos na 

Autoridade Tributária - AT (concluídos no final de 2024), tendo em conta o normativo que 

promoveu a descentralização e delegação de competências no domínio da Educação 

assumidas pelo Município em 2022.  
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As principais adições ocorridas no período estão ligadas a empreitadas em curso relativas a 

obras de grande envergadura, como sejam, designadamente a “Requalificação do núcleo 

antigo e ribeirinho da Zambujeira do Mar” (valor no final de 2025 de 3.942.021,38€), a 

“requalificação urbana do núcleo antigo e área consolidada de S. Teotónio” (valor no final de 

2025 de 1.844.138,91€). 
 

 
 

As principais diminuições ocorridas no período estão ligadas à conclusão de obras em curso, as 

quais foram transferidas e iniciaram a sua utilização e respetiva depreciação. 
 

  



Anexo às Demonstrações Financeiras | 2025 20/ 46 

 

No quadro seguinte apresentam-se os bens cedidos a entidades terceiras. 
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Nota 6 – Locações (NCP 6) 

 
Os contratos de locação são classificados como locações financeiras se, através deles, forem 

transferidos substancialmente todos os riscos e vantagens inerentes à propriedade do ativo, 

como locações operacionais se, através deles, não forem transferidos substancialmente todos 

os riscos e vantagens inerentes à posse do ativo.  

 

A classificação das locações financeiras ou operacionais depende da substância da transação e 

não da forma do contrato.  

 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos mediante contratos de locação financeira, bem como, as 

correspondentes responsabilidades, são contabilizados reconhecendo os ativos fixos tangíveis, 

as depreciações acumuladas correspondentes e as dívidas pendentes de liquidação, de acordo 

com o plano financeiro contratual. Adicionalmente, os juros incluídos no valor das rendas e as 

depreciações dos ativos fixos tangíveis são reconhecidos como gastos na Demonstração de 

Resultados por natureza do exercício a que respeitam.  

 

Nas locações operacionais, as rendas devidas são reconhecidas como gastos na Demonstração 

de Resultados numa base linear durante o período do contrato de locação. 
 

Não se verificaram situações de locação financeira passíveis de serem divulgadas. 
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Nota 7 – Financiamentos obtidos e custos de empréstimos  

 
Corresponde aos encargos financeiros suportados pela entidade, como juros de empréstimos 

obtidos diretamente atribuíveis à aquisição ou construção de ativos (NCP 7 – Custo de 

empréstimos obtidos)  

 

No âmbito do SNC-AP, os custos dos empréstimos obtidos são, em regra, reconhecidos como 

gasto do período. Apenas quando diretamente atribuíveis à aquisição ou construção de um 

ativo qualificável podem ser incorporados no custo desse ativo, até que este esteja disponível 

para uso. 
 
 

 
 
 

Conforme referido na análise à Dívida do Município (ponto 5.6 do Relatório de Gestão), em 

2024, o Município contratou com a CCAM de S. Teotónio um empréstimo mlp (59076414498) 

para financiamento de empreitadas comparticipadas por fundos comunitários, no montante 

de 15.793.000€, que teve a sua primeira utilização no 1.º trimestre de 2025.  

Contratou também, em 2024, um empréstimo mlp (59076343250) para financiamento de 

empreitadas a realizar na rede viária municipal, no montante de 3.763.000€, que teve a sua 

primeira utilização no 2.º trimestre de 2025.  

Ambos os empréstimos ainda estão em fase de utilização e foram contratados tendo em conta 

que vão sendo amortizados ainda durante o referido período de utilização. 
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Nota 8 – Propriedades de Investimento (NCP 8) 

 
Uma propriedade de investimento é reconhecida como ativo, quando fluirão para a entidade 

benefícios económicos futuros ou potencial de serviço associados à propriedade de 

investimento e o custo ou o justo valor da propriedade de investimento puder ser mensurado 

com fiabilidade.  

 
Aplicam-se as mesmas políticas contabilísticas dos ativos fixos tangíveis. 
 
 

 
 
Os bens registados nesta rubrica referem-se a edifícios arrendados para comércio e habitação. 
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Nota 9 – Clientes, contribuintes e utentes e Imparidade de ativos  

 
A imparidade de um ativo reflete uma perda de benefícios económicos futuros ou potencial de 

serviço, para além do reconhecimento sistemático dessa perda através da depreciação ou 

amortização. (NCP 9 – imparidade de ativos) 

 

Os saldos de clientes são relativos a água, resíduos, saneamento e taxas associadas, bem 

como, relativas a outras competências municipais, tendo sido constituídas imparidades 

conforme quadros seguintes. 

 
 

 
 
 
 
 

 

 
Foram reduzidas imparidades ao nível de clientes, nomeadamente na venda de água e 

prestação de serviços e taxas associadas. 
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Nota 10 – Inventários (NCP 10) 

 
A mensuração de inventários foi efetuada pelo custo de aquisição. O sistema de inventário 

adotado é o permanente, sendo que o método de custeio das saídas de armazém é o custo 

médio ponderado. 

 

 
 

Todas as mercadorias adquiridas (incluindo a água para consumo humano) foram consumidas 

no período. As matérias primas são maioritariamente compostas por materiais inertes e 

gasóleo utilizados em obras de conservação por administração direta. 
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Nota 11 – Agricultura (NCP 11) 

 
O objetivo desta Norma é prescrever o tratamento contabilístico relativo à atividade agrícola. 
 
Não se verificaram situações desta natureza passíveis de serem divulgadas. 
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Nota 12 – Contratos de construção (NCP 12) 

 
O objetivo desta Norma é prescrever o tratamento contabilístico dos custos, gastos e 

rendimentos associados a contratos de construção. 
 

Não se verificaram situações desta natureza passíveis de serem divulgadas. 
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Nota 13 – Rendimentos de transações com contraprestação (NCP 13) 

 
As transações com contraprestação são transações pelas quais uma entidade recebe ativos ou 

serviços, ou extingue passivos, e dá diretamente em troca um valor aproximadamente igual 

(principalmente na forma de dinheiro, bens, serviços ou uso de ativos) a uma outra entidade. 

 
 

 
 

 

Os principais rendimentos registados nas vendas de bens e prestações de serviços estão 

relacionados com a venda de água e serviços associados (saneamento e resíduos sólidos). Os 

valores registados em outros rendimentos advêm essencialmente das rendas no âmbito dos 

contratos de concessão celebrados com a E-Redes e a AgdA. 
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Nota 14 – Rendimentos de transações sem contraprestação (NCP 14) 

 
Nas transações sem contraprestação, uma entidade ou recebe valor de uma outra entidade 

sem dar diretamente em troca valor aproximadamente igual, ou dá a uma outra entidade sem 

receber diretamente em troca valor aproximadamente igual. 

 

O rendimento é reconhecido quando for provável que fluam para o Município benefícios 

económicos futuros ou potencial de serviço e estes benefícios possam ser mensurados com 

fiabilidade. 

 
 

 
 
 

As transferências com condição dizem respeito essencialmente à imputação dos subsídios ao 

investimento. 

 

As transferências sem condição dizem respeito essencialmente à transferências financeiras 

provenientes do Orçamento do Estado com destaque para o Fundo de Equilíbrio Financeiro 

Corrente. 
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Nota 15 – Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes (NCP 15) 

 
As provisões são reconhecidas quando a entidade tem uma obrigação presente resultante de 

um evento passado e é provável que, para a resolução dessa obrigação, ocorra um ex-fluxo de 

recursos incorporando benefícios económicos ou potencial de serviço para pagar essa 

obrigação e que o montante da obrigação possa ser razoavelmente estimado. Quando não é 

provável que seja exigido um ex-fluxo de recursos, então estamos perante um passivo 

contingente.  

 

Passivo contingente é uma obrigação potencial do Município, cuja ocorrência depende de 

futuros incertos. 

 

Ativo contingente é um bem que pode, eventualmente, entrar para o ativo do Município no 

futuro, dependendo da ocorrência de eventos que são incertos.  
 

 

A informação acerca de passivos e ativos contingentes pode ser verificada nos quadros 

seguintes. 

 

 
 

O Município não antecipa responsabilidades e encargos significativos relacionados com os 

processos em curso, razão pela qual considera não ser necessário contabilizar qualquer 

provisão. 
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Nota 16 – Efeitos de Alterações em Taxas de Câmbio (NCP 16) 

 
Uma entidade pode ter atividades com o estrangeiro de duas formas: pode ter transações em 

moeda estrangeira ou pode ter unidades operacionais estrangeiras.  

 

Adicionalmente, em circunstâncias excecionais, pode também apresentar as suas 

demonstrações financeiras numa moeda estrangeira.  

 

O objetivo desta Norma é estabelecer como se devem incluir transações em moeda 

estrangeira e unidades operacionais estrangeiras nas demonstrações financeiras de uma 

entidade, e como se devem transpor estas para a moeda de apresentação. 

 
Não se verificaram situações desta natureza passíveis de serem divulgadas. 
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Nota 17 – Acontecimentos após a data do Relato (NCP 17) 

Os eventos ocorridos entre a data de relato e a data de autorização para a emissão das 

demonstrações financeiras que proporcionem informação adicional sobre condições que 

existiam à data do balanço são refletidos nas demonstrações financeiras. Os eventos após a 

data do balanço que proporcionem informação sobre condições que ocorram após a Data do 

balanço, se materiais, são aqui divulgados. 

Conforme referido no ponto 8 do Relatório de Gestão, à data em que as Contas são prestadas 

persistem os conflitos bélicos entre a Rússia e a Ucrânia, e no Médio Oriente, com um impacto 

social e económico relevante e com implicações no relato financeiro que podem ser 

significativas, com efeitos que dependem da realidade de cada entidade. Esta situação 

continuará a condicionar, por certo, a gestão do Município dada a volatilidade dos preços das 

matérias-primas, combustíveis e eletricidade. 

As Contas do Município relativas a 2025 foram preparadas com base no pressuposto 

contabilístico da continuidade, que se mantém apropriado. 

Não existem eventos subsequentes passíveis de ajustamentos nas demonstrações financeiras 

reportadas em 31/12/2025. 
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Nota 18 – Instrumentos Financeiros (NCP 18) 

 
Um instrumento financeiro é reconhecido apenas se os ativos e passivos financeiros e os 

instrumentos de capital próprio forem reconhecidos pelo Município, quando este se torna uma 

parte das disposições contratuais dos mesmos. 

 

 
 

As “outras contas a receber” são compostas essencialmente pelas especializações do IMI cujo 

valor será recebido em 2026. 

 
 
 

 
 

A participação do Município no Fundo de Apoio Municipal (FAM) encontra-se valorizada ao 

custo. 
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Nota 19 – Benefícios dos Empregados (NCP 19) 

 

O objetivo desta Norma é prescrever a contabilização e divulgação dos benefícios dos 

empregados.  

 

A Norma exige que uma entidade reconheça um passivo quando um empregado prestou 

serviços em troca de benefícios dos empregados a pagar no futuro, e, um gasto quando a 

entidade consumir os benefícios económicos ou o potencial de serviço decorrente dos serviços 

prestados em troca de benefícios dos empregados. 
 

Não se verificaram situações desta natureza passíveis de serem divulgadas. 
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Nota 20 – Divulgações de Partes Relacionadas (NCP 20) 

 

O objetivo desta Norma é exigir a divulgação da existência de relacionamentos entre partes 

relacionadas quando existe controlo, bem como, em algumas circunstâncias, a divulgação de 

informação acerca de transações entre a entidade e as suas partes relacionadas.  

Esta informação é exigida para efeitos de responsabilização pela prestação de contas e para 

facilitar uma melhor compreensão da posição financeira e desempenho da entidade que 

relata. 

Não se verificaram situações desta natureza passíveis de serem divulgadas. 
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Nota 21 – Relato por segmentos (NCP 25) 

 

O objetivo desta Norma é estabelecer princípios para relatar informação financeira por 

segmentos. 

Um segmento é uma atividade ou grupo de atividades distinguíveis de uma entidade 

relativamente às quais é apropriado relatar informação financeira separada com a finalidade 

de avaliar o desempenho passado da entidade para atingir os seus objetivos e tomar decisões 

acerca da futura afetação de recursos.   

A criação de segmentos independentes por serviços implicaria que algum serviço se 

destacasse. O Município de Odemira considera, contudo, que as atividades desenvolvidas não 

são passíveis de serem consideradas subsistemas isolados com objetivos e resultados distintos 

e independentes da atividade municipal.  

Assim, tendo presente estas circunstâncias, o Município não perspetiva ganhos relevantes ao 

nível da tomada de decisão acerca da futura afetação de recursos, nem ganhos relevantes para 

potenciais utilizadores da informação financeira, que justifiquem o custo da respetiva 

preparação e divulgação específica nos termos da NCP 25 – relato por segmentos.  

De facto, a análise à execução dos projetos apresentados no PPI e no PAM, bem como, a 

informação proporcionada pela contabilidade de gestão, permitem ter a perceção das 

principais atividades empreendidas pelo Município no âmbito Social, da Educação, da Cultura, 

da Economia, da Proteção Civil, e restantes áreas de competência municipal, conforme 

apresentado no Relatório de Gestão.  

O Município considera por isso que, na data atual, a informação disponível e incluída nos 

documentos de prestação de contas possibilita uma compreensão abrangente da atividade 

municipal não se identificando, nas circunstâncias atuais, que possam existir utilizadores que 

pudessem beneficiar dessa informação adicional. 
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Nota 22 – Caixa e Depósitos 

 

As demonstrações orçamentais individuais do Município e respetivo anexo, em conjunto com a 

análise apresentada no Relatório de Gestão (pontos 4.1 a 4.2 e ponto 6.1), permitem a 

comparabilidade, quer com as respetivas demonstrações de períodos anteriores, quer com as 

de outras entidades. 

 

 
 
As operações de tesouraria incluem depósitos de garantias e cauções. 
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Nota 23 – Rendimentos 

 

 

 
 

 
 

 
 

Os valores de maior expressão da rubrica “Outros” são referentes a subsídios e transferências 

para investimentos provenientes de fundos comunitários e nacionais. 
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Nota 24 – Gastos 

 

 
 
 

 
 

Conforme referido na análise à Execução Orçamental (ponto 4.5 do Relatório de Gestão), as 

transferências destinaram-se, sobretudo, à realização de acordos de execução e contratos 

administrativos com as freguesias e à concretização dos programas municipais de apoio nas 

áreas cultural, desportiva, social, educativa, económica e da proteção civil. 
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Conforme referido na análise à Execução Orçamental (ponto 4.5 do Relatório de Gestão), os 

acréscimos registados ocorreram, sobretudo, ao nível da conservação de bens (com destaque 

para a realizada em estradas e caminhos municipais, bem como, em espaços públicos e 

equipamentos) e ao nível dos serviços de saneamento, recolha de RSU´s e recicláveis, em 

função do aumento do consumo e/ou das tarifas associadas. 
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Conforme referido na análise à Execução Orçamental (ponto 4.5 do Relatório de Gestão), os 
acréscimos registados assentam nos aumentos trazidos pelo acelerador das carreiras da 
administração pública, bem como, dos aumentos na tabela salarial e em novos recrutamentos 
efetuados. 
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Nota 25 – Património Líquido 

 

 

 

Conforme referido na análise ao Balanço e à Demonstração das Alterações no Património 

Líquido (pontos 5.1 e 5.3 do Relatório de Gestão), o Património Líquido apresenta uma ligeira 

redução para a qual contribuíram, principalmente, os resultados líquidos negativos obtidos em 

2025 e em 2024 (que afetam os “Resultados transitados”), ainda que amenizados pelas 

transferências e subsídios de capital resultantes do registo do Fundo de Equilíbrio Financeiro 

de capital e da verba relativa ao n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 73/2013, bem como, dos 

diferimentos dos rendimentos referentes a subsídios ao investimento, registados em “Outras 

variações ao património líquido”. 
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Nota 26 – Outras contas a pagar 

 

 

 

Os valores referentes a “credores por acréscimos de gastos” referem-se, sobretudo, a 

remunerações a liquidar relativas a férias e subsídio de férias. 
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Nota 27 – Diferimentos 

 

 

 

Os valores reportados são relativos, essencialmente, a projetos financiados com condições 

associadas ao seu desenvolvimento. 

 


